
2 - o afastamento for considerado como de efetivo 
exercício para todos os efeitos legais, nos termos da 
legislação pertinente;

3 - afastado para frequentar cursos específicos, 
indicados em regulamento, como requisito para a pro-
gressão;

4 - afastado, sem prejuízo do seu salário, para 
participação em cursos, congressos ou demais certames 
pertinentes à respectiva área de atuação, pelo prazo 
máximo de 90 (noventa) dias;

5 - afastado nos termos do § 1º do artigo 125 da 
Constituição do Estado.

Artigo 14 - Promoção é a elevação do emprego 
público à classe imediatamente superior da respectiva 
carreira, devido à aquisição de competências adicionais 
às exigidas para ingresso no emprego público perma-
nente de que é ocupante.

Artigo 15 - São requisitos para fins de promoção:
I - contar com, no mínimo, 2 (dois) anos de interstí-

cio no grau “C” da classe anterior;
II - ser aprovado em avaliação teórica ou prática 

para aferir a aquisição de competências necessárias 
para o exercício de atividades de maior complexidade 
da carreira;

III - do nível I para o nível II, possuir diploma de:
a) graduação em curso de nível superior, para os 

integrantes das carreiras de Oficial de Apoio em Metro-
logia e Qualidade e Técnico em Metrologia e Qualidade;

b) pós-graduação “stricto” ou “lato sensu”, para 
os integrantes das carreiras de Analista de Gestão em 
Metrologia e Qualidade e Especialista em Metrologia 
e Qualidade;

IV - do nível II para o nível III, possuir certificados 
de conclusão de cursos de atualização, aperfeiçoamento 
ou especialização, com carga horária mínima a ser defi-
nida pelo Comitê de Recursos Humanos, de que trata o 
artigo 20 desta lei complementar.

Parágrafo único - Os critérios para a realização da 
promoção, bem como a sua periodicidade, serão pro-
postos pelo Comitê de Recursos Humanos, de que trata 
o artigo 20 desta lei complementar, e estabelecidos por 
ato do Superintendente do IPEM.

Seção V
Da Jornada de Trabalho
Artigo 16 - Os empregos públicos permanentes e 

em confiança de que trata esta lei complementar serão 
exercidos em Jornada Completa de Trabalho, caracte-
rizada pela exigência da prestação de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho.

Seção VI
Dos Salários
Artigo 17 - Os salários dos servidores abrangidos 

pelo Plano de Carreiras, de Empregos Públicos e Siste-
ma Retribuitório, de que trata esta lei complementar, 
ficam fixados na seguinte conformidade:

I - na Escala de Salários - Empregos Públicos Perma-
nentes, constituída por 5 (cinco) estruturas de salários, 
sendo:

a) a Estrutura I, composta por 1 (uma) referência 
alfanumérica e por 10 (dez) graus, representados pelas 
letras de “A” a “J”, em conformidade com o Subanexo 
1 do Anexo III desta lei complementar;

b) as Estruturas II, III, IV e V, compostas por 3 (três) 
referências alfanuméricas e por 3 (três) graus, repre-
sentados pelas letras “A”, “B” e “C”, em conformidade 
com os Subanexos 2, 3, 4 e 5 do Anexo III desta lei 
complementar;

II - na Escala de Salários - Empregos Públicos em 
Confiança, constituída por 11 (onze) referências alfa-
numéricas, em conformidade com o Anexo IV desta lei 
complementar.

Seção VII
Das Vantagens Pecuniárias
Artigo 18 - A remuneração dos servidores abran-

gidos pelo Plano de Carreiras, de Empregos Públicos 
e Sistema Retribuitório, de que trata esta lei comple-
mentar, compreende, além dos salários a que se refere 
o artigo 17 desta lei complementar, as seguintes vanta-
gens pecuniárias:

I - adicional por tempo de serviço, de que trata o 
artigo 129 da Constituição do Estado, que será calcu-
lado na base de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
salário, por quinquênio de prestação de serviço, obser-
vado o disposto no inciso XVI do artigo 115 da mesma 
Constituição;

II - décimo terceiro salário;
III - acréscimo de 1/3 (um terço) das férias;
IV - ajuda de custo;
V - diárias;
VI - gratificações e outras vantagens previstas em lei.
Artigo 19 - Aos servidores integrantes da carreira de 

Técnico em Metrologia e Qualidade, designados para 
o desempenho da atividade de operação de equipa-
mentos especiais, com capacidade de carga acima de 
1.500 Kg (mil e quinhentos quilogramas), destinada a 

Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1103, 
DE 17 DE MARÇO DE 2009

Cria o Quadro de Pessoal do Instituto de 
Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - 
IPEM - SP, institui o Plano de Carreiras, de 
Empregos Públicos e Sistema Retribuitório 
específico para os seus integrantes, e dá 
outras providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei complementar:
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica criado o Quadro de Pessoal do Insti-

tuto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - IPEM 
- SP (QP-IPEM-SP) e instituído o Plano de Carreiras, de 
Empregos Públicos e Sistema Retribuitório específico 
para os seus integrantes, nos termos desta lei comple-
mentar.

Artigo 2º - O Quadro de Pessoal do Instituto de 
Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - IPEM - SP 
(QP-IPEM-SP) é composto por:

I - Subquadro de Empregos Públicos Permanentes 
(SQEP-P), em conformidade com o Anexo I desta lei 
complementar;

II - Subquadro de Empregos Públicos em Confiança 
(SQEP-C), em conformidade com o Anexo II desta lei 
complementar.

Parágrafo único - Os integrantes dos Subquadros de 
que trata este artigo ficam sujeitos ao regime jurídico 
da Consolidação das Leis do Trabalho - C.L.T.

Artigo 3º - Para fins de aplicação do Plano de que 
trata esta lei complementar, consideram-se:

I - referência: o símbolo alfanumérico indicativo do 
nível salarial do emprego público;

II - grau: o símbolo alfabético que identifica o valor 
fixado para uma referência;

III - padrão: o conjunto de referência e grau;
IV - classe: o conjunto de empregos públicos de 

mesma natureza e igual denominação;
V - carreira: o conjunto de classes hierarquicamente 

escalonadas de acordo com o grau de complexidade 
das atribuições e o nível de responsabilidade e experi-
ência profissional requeridos para o desempenho das 
atividades que lhe são próprias;

VI - emprego público: conjunto de atribuições e 
responsabilidades cometidas a servidor;

VII - salário: retribuição pecuniária, fixada em lei, 
paga mensalmente ao servidor pelo efetivo exercício do 
emprego público;

VIII - remuneração: o valor correspondente ao salá-
rio, acrescido das vantagens pecuniárias a que o servi-
dor faça jus, previstas em lei.

CAPÍTULO II
Do Plano de Carreiras, de Empregos Públicos e Sis-

tema Retribuitório dos Servidores do IPEM - SP
Seção I
Das Disposições Gerais
Artigo 4º - O Plano de Carreiras, de Empregos Públi-

cos e Sistema Retribuitório dos Servidores do IPEM - SP 
organiza e escalona as classes que o integram tendo 
em vista a complexidade das atribuições, os graus 
diferenciados de formação, a responsabilidade e expe-
riência profissional requeridas, exigíveis para o exercício 
das respectivas atribuições, compreendendo:

I - a identificação das necessidades de recursos 
humanos em termos qualitativos e quantitativos de 
empregos públicos, na conformidade dos Anexos I e II 
desta lei complementar;

II - o estabelecimento de sistema retribuitório espe-
cífico, reunindo as classes em grupos remuneratórios 
de acordo com o nível de escolaridade e o grau de 
complexidade das atribuições dos empregos públicos, 
integrado por 6 (seis) Escalas de Salários, sendo:

a) 5 (cinco) constituídas por referências alfanuméri-
cas e graus, na forma indicada nos Subanexos 1, 2, 3, 4 
e 5 do Anexo III desta lei complementar;

b) 1 (uma) constituída por referências alfanuméri-
cas, na forma indicada no Anexo IV desta lei comple-
mentar;

III - o estabelecimento de perspectiva básica de 
evolução funcional nos empregos públicos permanen-
tes, mediante progressão, como forma de ascensão 
horizontal e promoção, como forma de ascensão verti-
cal nas carreiras.

Seção II
Da Instituição de Classes e Carreiras
Artigo 5º - Para fins de implantação do Plano de 

Carreiras, de Empregos Públicos e Sistema Retribuitório 
de que trata esta lei complementar, ficam instituídas, 
no Quadro de Pessoal do Instituto de Pesos e Medidas 
do Estado de São Paulo - IPEM - SP (QP-IPEM-SP), as 
classes e carreiras a seguir mencionadas:

I - no Subquadro de Empregos Públicos Permanen-
tes (SQEP-P):

a) Auxiliar de Apoio em Metrologia e Qualidade;
b) Oficial de Apoio em Metrologia e Qualidade;
c) Analista de Gestão em Metrologia e Qualidade;
d) Técnico em Metrologia e Qualidade;
e) Especialista em Metrologia e Qualidade.
II - no Subquadro de Empregos Públicos em Con-

fiança (SQP-C):
a) Superintendente Adjunto;
b) Assessor Chefe;
c) Assistente Técnico de Direção;
d) Assistente de Direção;
e) Auditor;
f) Auditor Chefe;
g) Diretor de Departamento;
h) Diretor de Divisão;
i) Diretor de Núcleo;
j) Delegado Regional;
k) Ouvidor.
Parágrafo único - As carreiras previstas nas alíneas 

“b”, “c”, “d” e “e” do inciso I deste artigo são consti-
tuídas por 3 (três) classes, identificadas por algarismos 
romanos de I a III, escalonadas de acordo com as exi-
gências de maior capacitação para o desempenho das 
atividades que lhes são afetas.

Seção III
Do Ingresso
Artigo 6º - O ingresso nos empregos públicos per-

manentes previstos nas alíneas “b” e “c” do inciso I do 
artigo 5º desta lei complementar far-se-á por concurso 
público de provas ou de provas e títulos.

§ 1º - O preenchimento dos empregos públicos per-
manentes de que trata este artigo far-se-á sempre na 
classe inicial da respectiva carreira.

§ 2º - A identificação da formação e os requisitos 
específicos exigidos para o preenchimento do emprego 
público constarão do edital de abertura do respectivo 
concurso público.

Artigo 7º - O ingresso nas carreiras de Especialista 
em Metrologia e Qualidade e de Técnico em Metrologia 
e Qualidade, previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I 
do artigo 5º desta lei complementar, dar-se-á na clas-
se inicial, mediante concurso público, realizado em 3 
(três) etapas sucessivas e eliminatórias, constituídas, 
respectivamente, de provas, títulos e curso específico de 
capacitação em Metrologia e Qualidade, reconhecido 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial - INMETRO, de acordo com os 
critérios estabelecidos na instrução especial que regerá 
o concurso.

§ 1º - O curso específico de capacitação a que se 
refere o “caput” deste artigo terá duração máxima de 6 
(seis) meses e será realizado na forma a ser disciplinada 
na instrução especial que regerá cada concurso público.

§ 2º - Durante o período do curso específico de 
capacitação a que se refere § 1º deste artigo, o candida-
to fará jus a bolsa de estudos mensal, correspondente 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor do salário 
atribuído ao padrão inicial do Nível I do respectivo 
emprego público.

§ 3º - O candidato servidor público estadual poderá 
ser afastado do exercício das atribuições de seu cargo 
ou da função-atividade que exerce, durante o período 
do curso específico de formação, sem prejuízo dos ven-
cimentos ou salários e das demais vantagens do cargo 
ou da função-atividade, sendo-lhe facultado optar pela 
respectiva retribuição.

§ 4º - Para os servidores afastados nos termos 
do § 3º deste artigo, ficam mantidas as contribuições 
previdenciária e de assistência médica incidentes sobre 
a retribuição do cargo de que é titular ou da função-
atividade de que é ocupante.

§ 5º - Serão considerados habilitados, para fins de 
preenchimento dos respectivos empregos públicos, os 
candidatos que obtiverem classificação final equivalen-
te ao número de vagas oferecidas no respectivo edital.

§ 6º - O concurso público encerrar-se-á com a publi-
cação dos atos de preenchimento dos empregos públi-
cos pelos candidatos que obtiveram classificação cor-
respondente ao número de vagas oferecidas em edital.

§ 7º - O encerramento do concurso ocorrerá ainda 
que o número de candidatos aprovados seja inferior ao 
número de vagas oferecidas, hipótese em que as vagas 
remanescentes deverão ser apresentadas no próximo 
concurso.

§ 8º - As vagas existentes e não incluídas nos res-
pectivos editais, as de candidatos habilitados que não 

entraram em exercício, bem como as que posteriormen-
te vierem a ocorrer, serão destinadas para novo concur-
so público de habilitação.

Artigo 8º - Aos integrantes das carreiras previstas 
nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do inciso I do artigo 5º 
desta lei complementar, incumbe:

I - ao Oficial de Apoio em Metrologia e Qualidade: 
desempenhar atividades de apoio técnico-administra-
tivo e logístico relativas ao exercício das competências 
institucionais e legais delegadas ao IPEM - SP;

II - ao Analista de Gestão em Metrologia e Quali-
dade: desempenhar atividades técnico-administrativas 
e logísticas relativas ao exercício das competências 
institucionais e legais delegadas ao IPEM - SP;

III - ao Técnico em Metrologia e Qualidade: desem-
penhar atividades de suporte e apoio técnico especia-
lizado às atividades de metrologia legal, científica e 
industrial, qualidade, avaliação da conformidade, certifi-
cação, inspeção metrológica e fiscalização;

IV - ao Especialista em Metrologia e Qualidade: 
desempenhar atividades técnicas especializadas de 
pesquisa, planejamento, coordenação, inspeção, fis-
calização, assistência técnica e execução de projetos 
em metrologia legal, científica e industrial, qualidade, 
avaliação da conformidade, certificação e informação 
tecnológica.

Parágrafo único - As atribuições dos demais empre-
gos públicos serão estabelecidas por ato do Supe-
rintendente do IPEM - SP, no prazo de 90 (noventa) 
dias contados a partir da data da publicação desta lei 
complementar.

Artigo 9º - Os requisitos mínimos para ingresso nos 
empregos públicos que integram o Quadro de Pessoal 
do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São 
Paulo - IPEM - SP (QP-IPEM-SP) são os estabelecidos no 
Anexo V desta lei complementar.

Seção IV
Da Evolução Funcional
Artigo 10 - A evolução funcional dos servidores do 

Subquadro de Empregos Públicos Permanentes (SQEP-
P), do Quadro de Pessoal do Instituto de Pesos e Medi-
das do Estado de São Paulo - IPEM - SP (QP-IPEM-SP), 
far-se-á por meio de progressão e promoção.

Artigo 11 - Progressão, para os servidores de que 
trata o artigo 10 desta lei complementar, é a passagem 
do emprego público permanente de um grau para outro 
imediatamente superior dentro da respectiva referência, 
mediante avaliação de desempenho.

§ 1º - A progressão será realizada anualmente, 
obedecido o limite de até 20% (vinte por cento) do 
contingente de servidores que contem com interstício 
mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício no mesmo 
emprego público e grau.

§ 2º - Os critérios para a realização da progressão, 
bem como a sua periodicidade, serão propostos pelo 
Comitê de Recursos Humanos, de que trata o artigo 
20 desta lei complementar, e estabelecidos por ato do 
Superintendente do IPEM.

Artigo 12 - A avaliação de desempenho, para fins 
de progressão, será feita de acordo com critérios obje-
tivos e vinculados às atribuições e responsabilidades 
inerentes ao emprego público, respeitados os seguintes 
fatores:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - pontualidade;
IV - iniciativa;
V - responsabilidade;
VI - qualidade do trabalho;
VII - produtividade;
VIII - relacionamento pessoal;
IX - organização;
X - interesse pelo trabalho;
XI - aperfeiçoamento de conhecimentos, mediante 

apresentação de certificado de conclusão de cursos 
pertinentes à área de atuação do servidor, com duração 
mínima de 30 (trinta) horas.

Artigo 13 - Para concorrer ao processo de avaliação 
de desempenho, para fins de progressão, os servidores 
deverão atender aos seguintes requisitos:

I - estar no exercício do seu emprego público há 
pelo menos 3 (três) anos;

II - não possuir mais de 6 (seis) faltas, justificadas 
ou injustificadas, em cada ano civil, no interstício do 
grau;

III - não ter sofrido qualquer penalidade administra-
tiva, nos últimos 36 (trinta e seis) meses que antecedam 
o processo de avaliação de desempenho.

Parágrafo único - O período de que trata o inciso I 
deste artigo interromper-se-á quando o servidor estiver 
afastado para exercer emprego público de natureza 
diversa daquele que ocupa, exceto quando:

1 - admitido para emprego público em confiança 
ou designado como substituto de emprego público em 
confiança de comando no IPEM - SP;
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